
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL / RS
(Pregã o Eletro nico n°024/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024,
QUE FAZEMENTRE SI OMUNICI PIO DE SANTA
BA RBARA DO SUL, E A EMPRESA
CONSTRUTORA ZEUS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇA O E ENGENHARIA LTDA.

O Municí pio de Sãntã Bã rbãrã do Sul/RS, Avenidã Eduãrdo de Britto, nº 101, Bãirro Cerutti, no municí piode Sãntã Bã rbãrã do Sul/RS, CEP 98.240-000, inscrito no CNPJ sob o nº 88.496.468/0001-60, neste ãtorepresentãdo pelo Prefeito, Sr. MA RIO ROBERTOUTZIG FILHO,mãtrí culã funcionãl n°4527, neste ãto denominãdãsimplesmente CONTRATANTE, e ã empresã, CONSTRUTORA ZEUS SERVIÇOS DE CONSTRUÇA O E ENGENHARIALTDA, inscrito(ã) no CNPJ/MF sob o nº 32.013.653/0001-00, sediãdo(ã) no endereço nã Avenidã Rio Grãnde doSul, nº 2628, Bãirro Horte nciã, nã Cidãde de Sãnto A ngelo/RS, dorãvãnte designãdo CONTRATADO, neste ãtorepresentãdo por, CASSIO RICARDO VOLTZ conforme ãtos constitutivos dã empresã ou procurãçã o ãpresentãdãnos ãutos, tendo em vistã o que constã no pregã o eletro nico Nº024/2024 e em observã nciã ã s disposiço es dã Leinº 14.133, de 1º de ãbril de 2021, e demãis legislãçã o ãplicã vel, resolvem celebrãr o presente Termo de Contrãto,mediãnte ãs clã usulãs e condiço es ã seguir enunciãdãs.
1. CLÁUSUL� PRIMEIR� – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento e ã ãquisiçã o e instãlãçã o de equipãmentos pãrã execuçã o do Plãno deprevençã o e proteçã o contrã ince ndios, nãs condiço es estãbelecidãs no Termo de Refere nciã.
1.2. Objeto dã contrãtãçã o:

ITEM ESPECIFIC�ÇÃO UNID�DE QU�NTID�DE V�LOR DOITEM V�LOR TOT�L
01 EXTINTOR ABC UN 30 R$ 138,80 R$ 4.164,00
02 RECARGA DE EXTINTO ABC4KG UN 150 R$ 82,98 R$ 12.447,00
03 RECARGA DE EXTINTO ABC UN 9 R$ 94,55 R$ 850,9504 SUPORTES PARA EXTINTOR UN 30 R$ 3,52 R$ 105,6005 TRIPE S PARA EXTINTOR UN 15 R$ 44,73 R$ 670,95
06 LUMINA RIA DEEMERGE NCIA UN 40 R$ 17,06 R$ 682,40
07 INSTALAÇA O ELE TRICA UN 40 R$ 51,28 R$ 2.051,20
08 PLACA SAI DA DEEMERGE NCIA UN 30 R$ 25,81 R$ 774,30
09 PLACAS DE SINALIZAÇA O UN 60 R$ 11,09 R$ 665,4010 PLACA PROIBIDO FUMAR UN 50 R$ 25,80 R$ 1.290,0011 PLACAS Nº 2 UN 60 R$ 11,47 R$ 688,20
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12 PLACA –SAI DA SENTIDOESQUERDA UN 40 R$ 17,16 R$ 686,40
13 PLACA ESCADAEMERGE NCIA UN 30 R$ 10,60 R$ 318,00
14 CENTRAL ALARMEINCE NDIO COM BATERIA UN 1 R$ 474,60 R$ 474,60
15 DETECTOR DE FUMAÇA UN 15 R$ 90,38 R$ 1.355,7016 SERVIÇO DE ELETRECISTA HR 40 R$ 20,77 R$ 830,8017 TREINAMENTO BA SICO UN 50 R$ 186,92 R$ 9.346,0018 CABO UN 150 R$ 15,99 R$ 2.398,50V�LORTOT�L: R$ 39.800,00

1.3. Vinculãm estã contrãtãçã o, independentemente de trãnscriçã o:
1.3.1. O Estudo Te cnico Preliminãr e Termo de Refere nciã;
1.3.2. O Editãl dã Licitãçã o;
1.3.3. A Propostã do contrãtãdo;
1.3.4. Eventuãis ãnexos dos documentos suprãcitãdos.
1.4. O regime de execuçã o e o de empreitãdã por preço globãl fornecimento e prestãçã o de serviço ãssociãdo.
2. CLÁUSUL� SEGUND� – VIGÊNCI� E PRORROG�ÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é contado da assinatura ãte ã dãtã de 31/12/2024, conforme editalconvocatório e na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando oobjeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa docontratado, previstas neste instrumento.
2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que ascondições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado,atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem naturezacontinuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenhamsido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização doserviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo doprimeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaraçãode inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
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3. CLÁUSUL� TERCEIR� – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTR�TU�IS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execuçã o contrãtuãl, os modelos de gestã o e de execuçã o, ãssim como os prãzos e condiço esde conclusã o, entregã, observãçã o e recebimento do objeto constãm no Termo de Refere nciã, ãnexo ã esteContrãto.
4. CLÁUSUL� QU�RT� – SUBCONTR�T�ÇÃO
4.1. Nã o serã ãdmitidã ã subcontrãtãçã o do objeto contrãtuãl.
5. CLÁUSUL� QUINT� – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O vãlor totãl dã contrãtãçã o e de R$ 39.800,00 (trintã e nove mil e oitocentos reãis).
5.2. No vãlor ãcimã estã o incluí dãs todãs ãs despesãs ordinã riãs diretãs e indiretãs decorrentes dã execuçã odo objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encãrgos sociãis, trãbãlhistãs, previdenciã rios, fiscãis e comerciãisincidentes, tãxã de ãdministrãçã o, frete, seguro e outros necessã rios ão cumprimento integrãl do objeto dãcontrãtãçã o.
6. CLÁUSUL� SEXT� - P�G�MENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prãzo pãrã pãgãmento ão contrãtãdo e demãis condiço es ã ele referentes encontrãm-se definidos noTermo de Refere nciã, ãnexo ã este Contrãto.
7. CLÁUSUL� SÉTIM� - RE�JUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços iniciãlmente contrãtãdos sã o fixos e irreãjustã veis no prãzo de um ãno contãdo dã dãtã doorçãmento estimãdo.
7.1.1. O orçãmento estimãdo pelã Administrãçã o bãseou-se nãs plãnilhãs referenciãis elãborãdãs com bãse noSINAPI.
7.2. Apo s o interregno de um ãno, e independentemente de pedido do contrãtãdo, os preços iniciãis serã oreãjustãdos, mediãnte ã ãplicãçã o, pelo contrãtãnte, do í ndice IPCA, exclusivãmente pãrã ãs obrigãço es iniciãdãse concluí dãs ãpo s ã ocorre nciã dã ãnuãlidãde.
7.3. Nos reãjustes subsequentes ão primeiro, o interregno mí nimo de um ãno serã contãdo ã pãrtir dos efeitosfinãnceiros do u ltimo reãjuste.
7.4. No cãso de ãtrãso ou nã o divulgãçã o do(s) í ndice (s) de reãjustãmento, o contrãtãnte pãgãrã ão contrãtãdoã importã nciã cãlculãdã pelã u ltimã vãriãçã o conhecidã, liquidãndo ã diferençã correspondente tã o logo sejã(m)divulgãdo(s) o(s) í ndice(s) definitivo(s).
7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valorremanescente, sempre que este ocorrer.
7.5. Nãs ãferiço es finãis, o(s) í ndice(s) utilizãdo(s) pãrã reãjuste serã (ã o), obrigãtoriãmente, o(s) definitivo(s).
7.6. Cãso o(s) í ndice(s) estãbelecido(s) pãrã reãjustãmento venhã(m) ã ser extinto(s) ou de quãlquer formãnã o possã(m) mãis ser utilizãdo(s), serã (ã o) ãdotãdo(s), em substituiçã o, o(s) que vier(em) ã ser determinãdo(s)pelã legislãçã o entã o em vigor.
7.7. Nã ãuse nciã de previsã o legãl quãnto ão í ndice substituto, ãs pãrtes elegerã o novo í ndice oficiãl, pãrãreãjustãmento do preço do vãlor remãnescente, por meio de termo ãditivo.
7.8. O reãjuste serã reãlizãdo por ãpostilãmento.
8. CLÁUSUL� OIT�V� - OBRIG�ÇÕES DO CONTR�T�NTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Sã o obrigãço es do Contrãtãnte:
8.2. Exigir o cumprimento de todãs ãs obrigãço es ãssumidãs pelo Contrãtãdo, de ãcordo com o contrãto e seusãnexos;
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8.3. Receber o objeto no prãzo e condiço es estãbelecidãs no Termo de Refere nciã;
8.4. Notificãr o Contrãtãdo por escrito dã ocorre nciã de eventuãis imperfeiço es, fãlhãs ou irregulãridãdesconstãtãdãs no curso dã execuçã o dos serviços, fixãndo prãzo pãrã ã suã correçã o, certificãndo-se de que ãssoluço es por ele propostãs sejãm ãs mãis ãdequãdãs.
8.5. Notificãr o Contrãtãdo, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es verificãdãs no objeto fornecido,pãrã que sejã por ele substituí do, repãrãdo ou corrigido, no totãl ou em pãrte, ã s suãs expensãs;
8.6. Acompãnhãr e fiscãlizãr ã execuçã o do contrãto e o cumprimento dãs obrigãço es pelo Contrãtãdo;
8.7. Comunicãr ã empresã pãrã emissã o de Notã Fiscãl no que se refere ã pãrcelã incontroversã dã execuçã odo objeto, pãrã efeito de liquidãçã o e pãgãmento, quãndo houver controve rsiã sobre ã execuçã o do objeto, quãntoã dimensã o, quãlidãde e quãntidãde, conforme o ãrt. 143 dã Lei nº 14.133, de 2021;
8.8. Efetuãr o pãgãmento ão Contrãtãdo do vãlor correspondente ã execuçã o do objeto, no prãzo, formã econdiço es estãbelecidos no presente Contrãto e no Termo de Refere nciã;
8.9. Aplicãr ão Contrãtãdo ãs sãnço es previstãs nã lei e neste Contrãto;
8.10. Cientificãr o o rgã o de representãçã o judiciãl dã Advocãciã-Gerãl dã Uniã o pãrã ãdoçã o dãs medidãscãbí veis quãndo do descumprimento de obrigãço es pelo Contrãtãdo;
8.11. Explicitãmente emitir decisã o sobre todãs ãs solicitãço es e reclãmãço es relãcionãdãs ã execuçã o dopresente Contrãto, ressãlvãdos os requerimentos mãnifestãmente impertinentes, merãmente protelãto rios ou denenhum interesse pãrã ã boã execuçã o do ãjuste.
8.11.1. A Administrãçã o terã o prãzo de 10 (dez), ã contãr dã dãtã do protocolo do requerimento pãrã decidir,ãdmitidã ã prorrogãçã o motivãdã, por iguãl perí odo.
8.12. Responder eventuãis pedidos de reestãbelecimento do equilí brio econo mico-finãnceiro feitos pelocontrãtãdo no prãzo mã ximo de 10 (dez) diãs u teis.
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração dedescumprimento de cláusulas contratuais.
8.14. Comunicãr o Contrãtãdo nã hipo tese de posterior ãlterãçã o do projeto pelo Contrãtãnte, no cãso do ãrt.93, §2º, dã Lei nº 14.133, de 2021.
8.15. Fornecer por escrito ãs informãço es necessã riãs pãrã o desenvolvimento dos serviços objeto do contrãto.
8.16. Reãlizãr ãvãliãço es perio dicãs dã quãlidãde dos serviços, ãpo s seu recebimento.
8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para orecebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
ã) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registrode Imóveis;
8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos derecebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificaçõesexpedidas.
8.19. Assegurãr que o ãmbiente de trãbãlho, inclusive seus equipãmentos e instãlãço es, ãpresentem condiço esãdequãdãs ão cumprimento, pelo Contrãtãdo, dãs normãs de segurãnçã e sãu de no trãbãlho, quãndo o serviço forexecutãdo em suãs depende nciãs, ou em locãl por elã designãdo.
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8.20. Nã o responder por quãisquer compromissos ãssumidos pelo Contrãtãdo com terceiros, ãindã quevinculãdos ã execuçã o do contrãto, bem como por quãlquer dãno cãusãdo ã terceiros em decorre nciã de ãto doContrãtãdo, de seus empregãdos, prepostos ou subordinãdos.
8.21. Previãmente ã expediçã o dã ordem de serviço, verificãr pende nciãs, liberãr ã reãs e/ou ãdotãrprovide nciãs cãbí veis pãrã ã regulãridãde do iní cio dã suã execuçã o.
9. CLÁUSUL� NON� - OBRIG�ÇÕES DO CONTR�T�DO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contrãtãdo deve cumprir todãs ãs obrigãço es constãntes deste Contrãto e de seus ãnexos, ãssumindocomo exclusivãmente seus os riscos e ãs despesãs decorrentes dã boã e perfeitã execuçã o do objeto, observãndo,ãindã, ãs obrigãço es ã seguir dispostãs:
9.2. Mãnter preposto ãceito pelã Administrãçã o no locãl do serviço pãrã representã -lo nã execuçã o docontrãto.
9.2.1. A indicãçã o ou ã mãnutençã o do preposto dã empresã poderã ser recusãdã pelo o rgã o ou entidãde, desdeque devidãmente justificãdã, devendo ã empresã designãr outro pãrã o exercí cio dã ãtividãde.
9.3. Atender ã s determinãço es regulãres emitidãs pelo fiscãl do contrãto ou ãutoridãde superior (ãrt. 137, II)e prestãr todo esclãrecimento ou informãçã o por eles solicitãdos;
9.4. Alocãr os empregãdos necessã rios ão perfeito cumprimento dãs clã usulãs deste contrãto, com hãbilitãçã oe conhecimento ãdequãdos, fornecendo os mãteriãis, equipãmentos, ferrãmentãs e utensí lios demãndãdos, cujãquãntidãde, quãlidãde e tecnologiã deverã o ãtender ã s recomendãço es de boã te cnicã e ã legislãçã o de rege nciã;
9.5. Repãrãr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ã s suãs expensãs, no totãl ou em pãrte, no prãzofixãdo pelo fiscãl do contrãto, os serviços nos quãis se verificãrem ví cios, defeitos ou incorreço es resultãntes dãexecuçã o ou dos mãteriãis empregãdos;
9.6. Responsãbilizãr-se pelos ví cios e dãnos decorrentes dã execuçã o do objeto, de ãcordo com o Co digo deDefesã do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e quãlquer dãno cãusãdo ã Administrãçã o outerceiros, nã o reduzindo essã responsãbilidãde ã fiscãlizãçã o ou o ãcompãnhãmento dã execuçã o contrãtuãl peloContrãtãnte, que ficãrã ãutorizãdo ã descontãr dos pãgãmentos devidos ou dã gãrãntiã, cãso exigidã no editãl, ovãlor correspondente ãos dãnos sofridos;
9.7. Efetuãr comunicãçã o ão Contrãtãnte, ãssim que tiver cie nciã dã impossibilidãde de reãlizãçã o oufinãlizãçã o do serviço no prãzo estãbelecido, pãrã ãdoçã o de ãço es de continge nciã cãbí veis.
9.8. Nã o contrãtãr, durãnte ã vige nciã do contrãto, co njuge, compãnheiro ou pãrente em linhã retã, colãterãlou por ãfinidãde, ãte o terceiro grãu, de dirigente do contrãtãnte ou do fiscãl ou gestor do contrãto, nos termos doãrtigo 48, pãrã grãfo u nico, dã Lei nº 14.133, de 2021;
9.9. Quãndo nã o for possí vel ã verificãçã o dã regulãridãde no Sistemã de Cãdãstro de Fornecedores – SICAF,o contrãtãdo deverã entregãr ão setor responsã vel pelã fiscãlizãçã o do contrãto, ãte o diã trintã do me s seguinteão dã prestãçã o dos serviços, os seguintes documentos:
ã) provã de regulãridãde relãtivã ã Seguridãde Sociãl;
b) certidã o conjuntã relãtivã ãos tributos federãis e ã Dí vidã Ativã dã Uniã o;
c) certido es que comprovem ã regulãridãde perãnte ã Fãzendã Municipãl ou Distritãl do domicí lio ou sededo contrãtãdo;
d) Certidã o de Regulãridãde do FGTS – CRF; e
e) Certidã o Negãtivã de De bitos Trãbãlhistãs – CNDT;
9.10. Responsãbilizãr-se pelo cumprimento dãs obrigãço es previstãs em Acordo, Convençã o, Dissí dio Coletivode Trãbãlho ou equivãlentes dãs cãtegoriãs ãbrãngidãs pelo contrãto, por todãs ãs obrigãço es trãbãlhistãs, sociãis,previdenciã riãs, tributã riãs e ãs demãis previstãs em legislãçã o especí ficã, cujã inãdimple nciã nã o trãnsfere ãresponsãbilidãde ão Contrãtãnte;
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9.11. Comunicãr ão Fiscãl do contrãto, no prãzo de 24 (vinte e quãtro) horãs, quãlquer ocorre nciã ãnormãl ouãcidente que se verifique no locãl dos serviços.
9.12. Prestãr todo esclãrecimento ou informãçã o solicitãdã pelo Contrãtãnte ou por seus prepostos, gãrãntindo-lhes o ãcesso, ã quãlquer tempo, ão locãl dos trãbãlhos, bem como ãos documentos relãtivos ã execuçã o doempreendimento.
9.13. Pãrãlisãr, por determinãçã o do Contrãtãnte, quãlquer ãtividãde que nã o estejã sendo executãdã de ãcordocom ã boã te cnicã ou que ponhã em risco ã segurãnçã de pessoãs ou bens de terceiros.
9.14. Promover ã guãrdã, mãnutençã o e vigilã nciã de mãteriãis, ferrãmentãs, e tudo o que for necessã rio ã execuçã o do objeto, durãnte ã vige nciã do contrãto.
9.15. Conduzir os trãbãlhos com estritã observã nciã ã s normãs dã legislãçã o pertinente, cumprindo ãsdeterminãço es dos Poderes Pu blicos, mãntendo sempre limpo o locãl dos serviços e nãs melhores condiço es desegurãnçã, higiene e disciplinã.
9.16. Submeter previãmente, por escrito, ão Contrãtãnte, pãrã ãnã lise e ãprovãçã o, quãisquer mudãnçãs nosme todos executivos que fujãm ã s especificãço es do memoriãl descritivo ou instrumento conge nere.
9.17. Nã o permitir ã utilizãçã o de quãlquer trãbãlho do menor de dezesseis ãnos, exceto nã condiçã o deãprendiz pãrã os mãiores de quãtorze ãnos, nem permitir ã utilizãçã o do trãbãlho do menor de dezoito ãnos emtrãbãlho noturno, perigoso ou insãlubre;
9.18. Mãnter durãnte todã ã vige nciã do contrãto, em compãtibilidãde com ãs obrigãço es ãssumidãs, todãs ãscondiço es exigidãs pãrã hãbilitãçã o nã licitãçã o;
9.19. Cumprir, durãnte todo o perí odo de execuçã o do contrãto, ã reservã de cãrgos previstã em lei pãrã pessoãcomdeficie nciã, pãrã reãbilitãdo dã Previde nciã Sociãl ou pãrã ãprendiz, bem como ãs reservãs de cãrgos previstãsnã legislãçã o (ãrt. 116);
9.20. Comprovãr ã reservã de cãrgos ã que se refere ã clã usulã ãcimã, no prãzo fixãdo pelo fiscãl do contrãto,com ã indicãçã o dos empregãdos que preencherãm ãs referidãs vãgãs (ãrt. 116, pãrã grãfo u nico);
9.21. Guãrdãr sigilo sobre todãs ãs informãço es obtidãs em decorre nciã do cumprimento do contrãto;
9.22. Arcãr com o o nus decorrente de eventuãl equí voco no dimensionãmento dos quãntitãtivos de suãpropostã, inclusive quãnto ãos custos vãriã veis decorrentes de fãtores futuros e incertos, devendo complementã -los, cãso o previsto iniciãlmente em suã propostã nã o sejã sãtisfãto rio pãrã o ãtendimento do objeto dãcontrãtãçã o, exceto quãndo ocorrer ãlgum dos eventos ãrrolãdos no ãrt. 124, II, d, dã Lei nº 14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, ãle m dos postulãdos legãis vigentes de ã mbito federãl, estãduãl ou municipãl, ãs normãs desegurãnçã do Contrãtãnte;
9.24. Mãnter os empregãdos nos horã rios predeterminãdos pelo Contrãtãnte.
9.25. Apresentãr os empregãdos devidãmente identificãdos por meio de crãchã .
9.26. Apresentãr ão Contrãtãnte, quãndo for o cãso, ã relãçã o nominãl dos empregãdos que ãdentrãrã o noo rgã o pãrã ã execuçã o do serviço.
9.27. Observãr os preceitos dã legislãçã o sobre ã jornãdã de trãbãlho, conforme ã cãtegoriã profissionãl.
9.28. Atender ã s solicitãço es do Contrãtãnte quãnto ã substituiçã o dos empregãdos ãlocãdos, no prãzo fixãdopelã fiscãlizãçã o do contrãto, nos cãsos em que ficãr constãtãdo descumprimento dãs obrigãço es relãtivãs ã execuçã o do serviço, conforme descrito nãs especificãço es do objeto.
9.29. Instruir seus empregãdos quãnto ã necessidãde de ãcãtãr ãs Normãs Internãs do Contrãtãnte.
9.30. Instruir seus empregãdos ã respeito dãs ãtividãdes ã serem desempenhãdãs, ãlertãndo-os ã nã oexecutãrem ãtividãdes nã o ãbrãngidãs pelo contrãto, devendo o Contrãtãdo relãtãr ão Contrãtãnte todã e quãlquerocorre nciã neste sentido, ã fim de evitãr desvio de funçã o.
9.31. Instruir os seus empregãdos, quãnto ã prevençã o de ince ndios nãs ã reãs do Contrãtãnte.
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9.32. Adotãr ãs provide nciãs e precãuço es necessã riãs, inclusive consultã nos respectivos o rgã os, se necessã riofor, ã fim de que nã o venhãm ã ser dãnificãdãs ãs redes hidrossãnitã riãs, ele tricãs e de comunicãçã o.
9.33. Estãr registrãdã ou inscritã no Conselho Profissionãl competente, conforme ãs ã reãs de ãtuãçã o previstãsno Termo de Refere nciã, em plenã vãlidãde.
9.34. Obter junto ãos o rgã os competentes, conforme o cãso, ãs licençãs necessã riãs e demãis documentos eãutorizãço es exigí veis, nã formã dã legislãçã o ãplicã vel.
9.35. Elãborãr o Diã rio de Obrã, incluindo diãriãmente, pelo Engenheiro preposto responsã vel, ãs informãço essobre o ãndãmento do empreendimento, tãis como, nu mero de funcionã rios, de equipãmentos, condiço es detrãbãlho, condiço es meteorolo gicãs, serviços executãdos, registro de ocorre nciãs e outros fãtos relãcionãdos, bemcomo os comunicãdos ã Fiscãlizãçã o e situãçã o dãs ãtividãdes em relãçã o ão cronogrãmã previsto.
9.36. Refãzer, ã s suãs expensãs, os trãbãlhos executãdos em desãcordo com o estãbelecido nãs especificãço es,bem como substituir ãqueles reãlizãdos com mãteriãis defeituosos ou com ví cio de construçã o, pelo prãzo de 05(cinco) ãnos, contãdo dã dãtã de emissã o do Termo de Recebimento Definitivo.
9.37. Utilizãr somente mãte riã-primã florestãl procedente, nos termos do ãrtigo 11 do Decreto n° 5.975, de2006, de:
ã) mãnejo florestãl, reãlizãdo por meio de Plãno de Mãnejo Florestãl Sustentã vel - PMFS devidãmenteãprovãdo pelo o rgã o competente do Sistemã Nãcionãl do Meio Ambiente - SISNAMA;
b) supressã o dã vegetãçã o nãturãl, devidãmente ãutorizãdã pelo o rgã o competente do Sistemã Nãcionãl doMeio Ambiente - SISNAMA;
c) florestãs plãntãdãs; e
d) outrãs fontes de biomãssã florestãl, definidãs em normãs especí ficãs do o rgã o ãmbientãl competente.
9.38. Comprovãr ã procede nciã legãl dos produtos ou subprodutos florestãis utilizãdos em cãdã etãpã dãexecuçã o contrãtuãl, nos termos do ãrtigo 4°, inciso IX, dã Instruçã o Normãtivã SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, porocãsiã o dã respectivã mediçã o, mediãnte ã ãpresentãçã o dos seguintes documentos, conforme o cãso:
ã) Co piãs ãutenticãdãs dãs notãs fiscãis de ãquisiçã o dos produtos ou subprodutos florestãis;
b) Co piã dos Comprovãntes de Registro do fornecedor e do trãnsportãdor dos produtos ou subprodutosflorestãis junto ão Cãdãstro Te cnico Federãl de Atividãdes Potenciãlmente Poluidorãs ou Utilizãdorãs de RecursosAmbientãis - CTF, mãntido pelo IBAMA, quãndo tãl inscriçã o for obrigãto riã, ãcompãnhãdos dos respectivosCertificãdos deRegulãridãde vã lidos, conforme ãrtigo 17, inciso II, dã Lei n° 6.938, de 1981, e legislãçã o correlãtã;
c) Documento de Origem Florestãl – DOF, instituí do pelã Portãriã n° 253, de 18/08/2006, do Ministe rio doMeio Ambiente, e Instruçã o Normãtivã IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quãndo se trãtãr de produtos ousubprodutos florestãis de origem nãtivã cujo trãnsporte e ãrmãzenãmento exijãm ã emissã o de tãl licençãobrigãto riã; e
9.38.1. Cãso os produtos ou subprodutos florestãis utilizãdos nã execuçã o contrãtuãl tenhãm origem em Estãdoque possuã documento de controle pro prio, o Contrãtãdo deverã ãpresentã -lo, em complementãçã o ão DOF, ã fimde demonstrãr ã regulãridãde do trãnsporte e ãrmãzenãmento nos limites do territo rio estãduãl.
9.39. Observãr ãs diretrizes, crite rios e procedimentos pãrã ã gestã o dos resí duos dã construçã o civilestãbelecidos nã Resoluçã o nº 307, de 05/07/2002, com ãs ãlterãço es posteriores, do Conselho Nãcionãl de MeioAmbiente - CONAMA, conforme ãrtigo 4°, §§ 2° e 3°, dã Instruçã o Normãtivã SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nosseguintes termos:
9.39.1. O gerenciãmento dos resí duos originã rios dã contrãtãçã o deverã obedecer ã s diretrizes te cnicãs eprocedimentos do Progrãmã Municipãl de Gerenciãmento de Resí duos dã Construçã o Civil, ou do Projeto deGerenciãmento de Resí duos dã Construçã o Civil ãpresentãdo ão o rgã o competente, conforme o cãso.
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9.39.2. Nos termos dos ãrtigos 3° e 10° dã Resoluçã o CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contrãtãdo deverã providenciãr ã destinãçã o ãmbientãlmente ãdequãdã dos resí duos dã construçã o civil originã rios dã contrãtãçã o,obedecendo, no que couber, ãos seguintes procedimentos:
resí duos Clãsse A (reutilizã veis ou reciclã veis como ãgregãdos): deverã o ser reutilizãdos ou reciclãdos nã formãde ãgregãdos, ou encãminhãdos ã ãterros de resí duos clãsse A de preservãçã o de mãteriãl pãrã usos futuros.
resí duos Clãsse B (reciclã veis pãrã outrãs destinãço es): deverã o ser reutilizãdos, reciclãdos ou encãminhãdos ãã reãs de ãrmãzenãmento temporã rio, sendo dispostos de modo ã permitir ã suã utilizãçã o ou reciclãgem futurã.
resí duos Clãsse C (pãrã os quãis nã o forãm desenvolvidãs tecnologiãs ou ãplicãço es economicãmente viã veis quepermitãm ã suã reciclãgem/recuperãçã o): deverã o ser ãrmãzenãdos, trãnsportãdos e destinãdos emconformidãde com ãs normãs te cnicãs especí ficãs.
resí duos Clãsse D (perigosos, contãminãdos ou prejudiciãis ã sãu de): deverã o ser ãrmãzenãdos, trãnsportãdos,reutilizãdos e destinãdos em conformidãde com ãs normãs te cnicãs especí ficãs.
9.39.3. Em nenhumã hipo tese o Contrãtãdo poderã dispor os resí duos originã rios dã contrãtãçã o em ãterros deresí duos so lidos urbãnos, ã reãs de “botã forã”, encostãs, corpos d´ã guã, lotes vãgos e ã reãs protegidãs por Lei, bemcomo em ã reãs nã o licenciãdãs.
9.39.4. Pãrã fins de fiscãlizãçã o do fiel cumprimento do Progrãmã Municipãl de Gerenciãmento de Resí duos dãConstruçã o Civil, ou do Projeto de Gerenciãmento de Resí duos dã Construçã o Civil, conforme o cãso, o Contrãtãdocomprovãrã , sob penã de multã, que todos os resí duos removidos estã o ãcompãnhãdos de Controle de Trãnsportede Resí duos, em conformidãde com ãs normãs dã Age nciã Brãsileirã de Normãs Te cnicãs - ABNT, ABNT NBR ns.15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.
9.40. Observãr ãs seguintes diretrizes de cãrã ter ãmbientãl:
9.40.1. Quãlquer instãlãçã o, equipãmento ou processo, situãdo em locãl fixo, que libere ou emitã mãte riã pãrã ããtmosferã, por emissã o pontuãl ou fugitivã, utilizãdo nã execuçã o contrãtuãl, deverã respeitãr os limites mã ximosde emissã o de poluentes ãdmitidos nã Resoluçã o CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislãçã o correlãtã, deãcordo com o poluente e o tipo de fonte.
9.40.2. Nã execuçã o contrãtuãl, conforme o cãso, ã emissã o de ruí dos nã o poderã ultrãpãssãr os ní veisconsiderãdos ãceitã veis pelã Normã NBR-10.151 - Avãliãçã o do Ruí do em A reãs Hãbitãdãs visãndo o conforto dãcomunidãde, dã Associãçã o Brãsileirã de Normãs Te cnicãs - ABNT, ou ãqueles estãbelecidos nã NBR-10.152 -Ní veis de Ruí do pãrã conforto ãcu stico, dã Associãçã o Brãsileirã de Normãs Te cnicãs - ABNT, nos termos dãResoluçã o CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislãçã o correlãtã.
9.41. Nos termos do ãrtigo 4°, § 3°, dã Instruçã o Normãtivã SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverã o serutilizãdos, nã execuçã o contrãtuãl, ãgregãdos reciclãdos, sempre que existir ã ofertã de tãis mãteriãis, cãpãcidãdede suprimento e custo inferior em relãçã o ãos ãgregãdos nãturãis, inserindo-se nã plãnilhã de formãçã o de preçosos custos correspondentes.
9.42. Responder por quãlquer ãcidente de trãbãlho nã execuçã o dos serviços, por uso indevido de pãtentesregistrãdãs em nome de terceiros, por dãnos resultãntes de defeitos ou incorreço es dos serviços ou dos bens doContrãtãnte, de seus funcionã rios ou de terceiros, ãindã que ocorridos em viã pu blicã junto ão serviço deengenhãriã.
9.43. Reãlizãr, conforme o cãso, por meio de lãborãto rios previãmente ãprovãdos pelã fiscãlizãçã o e sob suãscustãs, os testes, ensãios, exãmes e provãs que lhe cãibãm necessã riãs ão controle de quãlidãde dos mãteriãis,serviços e equipãmentos ã serem ãplicãdos nos trãbãlhos, conforme procedimento previsto nãs especificãço es.
9.44. Providenciãr, conforme o cãso, ãs ligãço es definitivãs dãs utilidãdes previstãs no projeto (ã guã, esgoto,gã s, energiã ele tricã, telefone etc.), bem como ãtuãr junto ãos o rgã os federãis, estãduãis e municipãis econcessionã riãs de serviços pu blicos pãrã ã obtençã o de licençãs e regulãrizãçã o dos serviços e ãtividãdesconcluí dãs (ex.: Hãbite-se, Licençã Ambientãl de Operãçã o etc.).
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10. CLÁUSUL� DÉCIM�- OBRIG�ÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoaisa que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, apartir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou deaceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordocom a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, comexceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçãopara fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritasessas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidadesdecorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presentecláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratadoatender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquerinformações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponhama armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreávelde tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito deresponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir areutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridadenacional.
11. CLÁUSUL� DÉCIM� PRIMEIR� – G�R�NTI� DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, namodalidade Caução, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.
11.1.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e concluir o objetodo contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).
11.1.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade também deveráfigurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá:
ã) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal.
b) Acompanhar a execução do contrato principal.
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil.
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d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.
11.1.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, seráautorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.
11.1.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.
11.1.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:
ã) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importânciasegurada indicada na apólice.
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância seguradaindicada na apólice.
11.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução
em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 05% (cinco por
cento) do valor inicial do contrato.
11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar asmodificações referentes à vigência do contrato principalmediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desdeque mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o dispostono item 11.10 deste contrato.
11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficarádesobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou oadimplemento pela Administração.
11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigaçõesnele previstas;
11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelocontratado, quando couber.
11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.11,observada a legislação que rege a matéria.
11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco do estadodo Rio Grande do Sul _ Banrisul, com correção monetária.
11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, eavaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçãofinanceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúnciado fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustadaou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, oContratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data emque for notificada.
11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
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11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início deprocesso administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133,de 2021).
11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, suacaracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativado sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 daCircular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação deimportâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediantetermo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção porculpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com oobjetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital eneste Contrato.
11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente no Termode Referência.
12. CLÁUSUL� DÉCIM� SEGUND� – INFR�ÇÕES E S�NÇÕES �DMINISTR�TIV�S (art. 92, XIV)
12.1. Comete infrãçã o ãdministrãtivã, nos termos dã Lei nº 14.133, de 2021, o contrãtãdo que:
ã) der cãusã ã inexecuçã o pãrciãl do contrãto;
b) der cãusã ã inexecuçã o pãrciãl do contrãto que cãuse grãve dãno ã Administrãçã o ou ão funcionãmentodos serviços pu blicos ou ão interesse coletivo;
c) der cãusã ã inexecuçã o totãl do contrãto;
d) ensejãr o retãrdãmento dã execuçã o ou dã entregã do objeto dã contrãtãçã o sem motivo justificãdo;
e) ãpresentãr documentãçã o fãlsã ou prestãr declãrãçã o fãlsã durãnte ã execuçã o do contrãto;
f) prãticãr ãto frãudulento nã execuçã o do contrãto;
g) comportãr-se de modo inido neo ou cometer frãude de quãlquer nãturezã;
h) prãticãr ãto lesivo previsto no ãrt. 5º dã Lei nº 12.846, de 1º de ãgosto de 2013.
12.2. Serã o ãplicãdãs ão contrãtãdo que incorrer nãs infrãço es ãcimã descritãs ãs seguintes sãnço es:
i) �dvertência, quãndo o contrãtãdo der cãusã ã inexecuçã o pãrciãl do contrãto, sempre que nã o sejustificãr ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve (ãrt. 156, §2º, dã Lei nº 14.133, de 2021);ii) Impedimento de licitar e contratar, quãndo prãticãdãs ãs condutãs descritãs nãs ãlí neãs “b”, “c” e “d”do subitem ãcimã deste Contrãto, sempre que nã o se justificãr ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve (ãrt. 156, §4º, dã Lei nº 14.133, de 2021);iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quãndo prãticãdãs ãs condutãs descritãs nãsãlí neãs “e”, “f”, “g” e “h” do subitem ãcimã deste Contrãto, bem como nãs ãlí neãs “b”, “c” e “d”, que justifiquem ãimposiçã o de penãlidãde mãis grãve (ãrt. 156, §5º, dã Lei nº 14.133, de 2021).iv) Multa:(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação oureposição da garantia.
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ã. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,de 2021.(2) Compensãto riã, pãrã ãs infrãço es descritãs nãs ãlí neãs “e” ã “h” do subitem 12.1, de 10% ã30% do vãlordo Contrãto.(3) Compensãto riã, pãrã ã inexecuçã o totãl do contrãto previstã nã ãlí neã “c” do subitem 12.1, de 10% ã 30%do vãlor do Contrãto.(4) Pãrã infrãçã o descritã nã ãlí neã “b” do subitem 12.1, ã multã serã de 05% ã 15% do vãlor do Contrãto.(5) Pãrã infrãço es descritãs nã ãlí neã “d” do subitem 12.1, ã multã serã de 05% ã 15% do vãlor do Contrãto.(6) Pãrã ã infrãçã o descritã nã ãlí neã “ã” do subitem 12.1, ã multã serã de 05% ã 15% do vãlor do Contrãto.
12.3. A ãplicãçã o dãs sãnço es previstãs neste Contrãto nã o exclui, emhipo tese ãlgumã, ã obrigãçã o de repãrãçã ointegrãl do dãno cãusãdo ão Contrãtãnte (ãrt. 156, §9º, dã Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todãs ãs sãnço es previstãs neste Contrãto poderã o ser ãplicãdãs cumulãtivãmente com ã multã (ãrt. 156,§7º, dã Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes dã ãplicãçã o dã multã serã fãcultãdã ã defesã do interessãdo no prãzo de 15 (quinze) diãs u teis,contãdo dã dãtã de suã intimãçã o (ãrt. 157, dã Lei nº 14.133, de 2021)
12.4.2. Se ã multã ãplicãdã e ãs indenizãço es cãbí veis forem superiores ão vãlor do pãgãmento eventuãlmentedevido pelo Contrãtãnte ão Contrãtãdo, ãle m dã perdã desse vãlor, ã diferençã serã descontãdã dã gãrãntiãprestãdã ou serã cobrãdã judiciãlmente (ãrt. 156, §8º, dã Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.3. Previãmente ão encãminhãmento ã cobrãnçã judiciãl, ã multã poderã ser recolhidã ãdministrãtivãmenteno prãzo mã ximo de 30(trintã) diãs, ã contãr dã dãtã do recebimento dã comunicãçã o enviãdã pelã ãutoridãdecompetente.
12.5. A ãplicãçã o dãs sãnço es reãlizãr-se-ã em processo ãdministrãtivo que ãssegure o contrãdito rio e ã ãmplãdefesã ão Contrãtãdo, observãndo-se o procedimento previsto no caput e pãrã grãfos do ãrt. 158 dã Lei nº 14.133,de 2021, pãrã ãs penãlidãdes de impedimento de licitãr e contrãtãr e de declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãrou contrãtãr.
12.6. Nã ãplicãçã o dãs sãnço es serã o considerãdos (ãrt. 156, §1º, dã Lei nº 14.133, de 2021):
ã) ã nãturezã e ã grãvidãde dã infrãçã o cometidã;b) ãs peculiãridãdes do cãso concreto;c) ãs circunstã nciãs ãgrãvãntes ou ãtenuãntes;d) os dãnos que delã provierem pãrã o Contrãtãnte;e) ã implãntãçã o ou o ãperfeiçoãmento de progrãmã de integridãde, conforme normãs e orientãço es doso rgã os de controle.
12.7. Os ãtos previstos como infrãço es ãdministrãtivãs nã Lei nº 14.133, de 2021, ou em outrãs leis de licitãço ese contrãtos dã Administrãçã o Pu blicã que tãmbe m sejãm tipificãdos como ãtos lesivos nã Lei nº 12.846, de 2013,serã o ãpurãdos e julgãdos conjuntãmente, nos mesmos ãutos, observãdos o rito procedimentãl e ãutoridãdecompetente definidos nã referidã Lei (ãrt. 159).
12.8. A personãlidãde jurí dicã do Contrãtãdo poderã ser desconsiderãdã sempre que utilizãdã com ãbuso dodireito pãrã fãcilitãr, encobrir ou dissimulãr ã prã ticã dos ãtos ilí citos previstos neste Contrãto ou pãrã provocãrconfusã o pãtrimoniãl, e, nesse cãso, todos os efeitos dãs sãnço es ãplicãdãs ã pessoã jurí dicã serã o estendidos ãosseus ãdministrãdores e so cios com poderes de ãdministrãçã o, ã pessoã jurí dicã sucessorã ou ã empresã do mesmorãmo com relãçã o de coligãçã o ou controle, de fãto ou de direito, com o Contrãtãdo, observãdos, em todos os cãsos,o contrãdito rio, ã ãmplã defesã e ã obrigãtoriedãde de ãnã lise jurí dicã pre viã (ãrt. 160, dã Lei nº 14.133, de 2021)
12.9. O Contrãtãnte deverã , no prãzomã ximo de 15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã de ãplicãçã o dã sãnçã o,informãr emãnter ãtuãlizãdos os dãdos relãtivos ã s sãnço es por elã ãplicãdãs, pãrã fins de publicidãde no CãdãstroNãcionãl de Empresãs Inido neãs e Suspensãs (Ceis) e no Cãdãstro Nãcionãl de Empresãs Punidãs (Cnep),instituí dos no ã mbito do Poder Executivo Federãl. (Art. 161, dã Lei nº 14.133, de 2021)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024
12.10. As sãnço es de impedimento de licitãr e contrãtãr e declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãrsã o pãssí veis de reãbilitãçã o nã formã do ãrt. 163 dã Lei nº 14.133/21.
12.11. Os de bitos do contrãtãdo pãrã com ã Administrãçã o contrãtãnte, resultãntes de multã ãdministrãtivãe/ou indenizãço es, nã o inscritos em dí vidã ãtivã, poderã o ser compensãdos, totãl ou pãrciãlmente, com os cre ditosdevidos pelo referido o rgã o decorrentes deste mesmo contrãto ou de outros contrãtos ãdministrãtivos que ocontrãtãdo possuã com o mesmo o rgã o orã contrãtãnte, nã formã dã Instruçã o Normãtivã SEGES/ME nº 26, de 13de ãbril de 2022.
13. CLÁUSUL� DÉCIM� TERCEIR� – D� EXTINÇÃO CONTR�TU�L (art. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes doprazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão doobjeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
ã) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; eb) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em leipara a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrãto poderã ser extinto ãntes de cumpridãs ãs obrigãço es nele estipulãdãs, ou ãntes do prãzo nelefixãdo, por ãlgum dos motivos previstos no ãrtigo 137 dã Lei nº 14.133/21, bem como ãmigãvelmente,ãssegurãdos o contrãdito rio e ã ãmplã defesã.
13.4.1. Nestã hipo tese, ãplicãm-se tãmbe m os ãrtigos 138 e 139 dã mesmã Lei.
13.4.2. A ãlterãçã o sociãl ou ã modificãçã o dã finãlidãde ou dã estruturã dã empresã nã o ensejãrã ã extinçã o senã o restringir suã cãpãcidãde de concluir o contrãto.
Se ã operãçã o implicãr mudãnçã dã pessoã jurí dicã contrãtãdã, deverã ser formãlizãdo termo ãditivo pãrããlterãçã o subjetivã.
13.5. O termo de extinçã o, sempre que possí vel, serã precedido:
13.5.1. Bãlãnço dos eventos contrãtuãis jã cumpridos ou pãrciãlmente cumpridos;
13.5.2. Relãçã o dos pãgãmentos jã efetuãdos e ãindã devidos;
13.5.3. Indenizãço es e multãs.
13.6. A extinçã o do contrãto nã o configurã o bice pãrã o reconhecimento do desequilí brio econo mico-finãnceiro,hipo tese em que serã concedidã indenizãçã o por meio de termo indenizãto rio (ãrt. 131, caput, dã Lei n.º 14.133,de 2021).
13.7. O contrãto poderã ser extinto cãso se constãte que o contrãtãdo mãnte m ví nculo de nãturezã te cnicã,comerciãl, econo micã, finãnceirã, trãbãlhistã ou civil com dirigente do o rgã o ou entidãde contrãtãnte ou comãgente pu blico que tenhã desempenhãdo funçã o nã licitãçã o ou ãtue nã fiscãlizãçã o ou nã gestã o do contrãto, ouque deles sejã co njuge, compãnheiro ou pãrente em linhã retã, colãterãl ou por ãfinidãde, ãte o terceiro grãu (ãrt.14, inciso IV, dã Lei n.º 14.133, de 2021).
14. CLÁUSUL� DÉCIM� QU�RT� – DOT�ÇÃO ORÇ�MENTÁRI� (art. 92, VIII)
14.1. As despesãs decorrentes dã presente contrãtãçã o correrã o ã contã de recursos especí ficos consignãdosno Orçãmento Gerãl dã Uniã o deste exercí cio, nã dotãçã o ãbãixo discriminãdã:
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Secretaria Municipal da AdministraçãoManutenção da Secretaria da AdministraçãoMaterial de consumoOutros Serviços de terceiro

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024
14.2. A dotãçã o relãtivã ãos exercí cios finãnceiros subsequentes serã indicãdã ãpo s ãprovãçã o dã LeiOrçãmentã riã respectivã e liberãçã o dos cre ditos correspondentes, mediãnte ãpostilãmento.
15. CLÁUSUL� DÉCIM� QUINT� – DOS C�SOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os cãsos omissos serã o decididos pelo contrãtãnte, segundo ãs disposiço es contidãs nã Lei nº 14.133, de2021, e demãis normãs federãis ãplicã veis e, subsidiãriãmente, segundo ãs disposiço es contidãs nã Lei nº 8.078,de 1990 – Co digo de Defesã do Consumidor – e normãs e princí pios gerãis dos contrãtos.
16. CLÁUSUL� DÉCIM� SEXT� – �LTER�ÇÕES
16.1. Eventuãis ãlterãço es contrãtuãis reger-se-ã o pelã disciplinã dos ãrts. 124 e seguintes dã Lei nº 14.133, de2021.
16.2. O contrãtãdo e obrigãdo ã ãceitãr, nãs mesmãs condiço es contrãtuãis, os ãcre scimos ou supresso es quese fizerem necessã rios, ãte o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vãlor iniciãl ãtuãlizãdo do contrãto.
16.3. As ãlterãço es contrãtuãis deverã o ser promovidãs mediãnte celebrãçã o de termo ãditivo, submetido ã pre viã ãprovãçã o dã consultoriã jurí dicã do contrãtãnte, sãlvo nos cãsos de justificãdã necessidãde de ãntecipãçã ode seus efeitos, hipo tese em que ã formãlizãçã o do ãditivo deverã ocorrer no prãzo mã ximo de 1 (um) me s (ãrt.132 dã Lei nº 14.133, de 2021).
16.4. Registros que nã o cãrãcterizãm ãlterãçã o do contrãto podem ser reãlizãdos por simples ãpostilã,dispensãdã ã celebrãçã o de termo ãditivo, nã formã do ãrt. 136 dã Lei nº 14.133, de 2021.
17. CLÁUSUL� DÉCIM� SÉTIM� – PUBLIC�ÇÃO
17.1. Incumbirã ão contrãtãnte divulgãr o presente instrumento no Portãl Nãcionãl de Contrãtãço es Pu blicãs(PNCP), nã formã previstã no ãrt. 94 dã Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sí tio oficiãl nã Internet, emãtençã o ão ãrt. 91, caput, dã Lei n.º 14.133, de 2021.
18. CLÁUSUL� DÉCIM� OIT�V�– FORO (art. 92, §1º)
18.1. Ficã eleito o Foro dã Comãrcã de Sãntã Bã rbãrã do Sul-RS pãrã dirimir os lití gios que decorrerem dãexecuçã o deste Termo de Contrãto que nã o puderem ser compostos pelã conciliãçã o, conforme ãrt. 92, §1º, dã Leinº 14.133/21.

Sãntã Bã rbãrã do sul/RS, 13 de ãgosto de 2024.

Mã rio Roberto Utzig Filho,Prefeito,CONTRATANTE.
Construtorã Zeus Serviços de Construçã o eEngenhãriã Ltdã,Representãnte legãl,CONTRATADA.
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